
INDICAÇÃO Nº 
1127
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a implantação de uma terceira pista e a construção de viadutos ao longo da Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, a fim de melhorar as condições de fluidez de tráfego e segurança da mesma.
JUSTIFICATIVA

Em reunião com o Prefeito Municipal de Itanhaém, Sr. João Carlos Forssell, este encaminhou demandas relacionadas com ampliação da capacidade de fluxo de veículos na Rodovia Padre Manoel da Nóbrega, através da implantação de uma terceira pista.

Esse tipo de solicitação já foi objeto da Indicação 369/2005, de minha autoria, á qual tive como resposta o Ofício CC-ATL nº 588, de 25/07/2005, encaminhando manifestação da ARTESP informando que o assunto está sendo objeto de estudo por empresa contratada especificamente para esse fim. De acordo com esses estudo havia necessidade de ampliação da capacidade da rodovia no trecho compreendido entre os Km 274 e 292 através da construção de uma terceira faixa nas duas pistas e a construção de viadutos nos locais onde atualmente existem cruzamentos em nível, para aumentar a segurança e a fluidez do tráfego.

No entanto, ao longo do tempo essa necessidade só se ampliou, como pudemos acompanhar através das notícias de congestionamentos nessa estrada, durante o último período de férias e feriados prolongados, o que pode comprometer o fluxo de turistas que circulam pela região e que dinamizam a economia de Itanhaém e municípios vizinhos.

Conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população local e dos turistas que escolhem o litoral paulista como destino preferencial e assim se concretize um sonho das lideranças locais e se potencialize o desenvolvimento regional.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT

SPL - Código de Originalidade: 856050 170309 1845


